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SUPERIOR TrUBUfJAL MILITAR 
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ATA DA 73~ SESSÃO, EM 24 DE SETEMBRO DE 1976 - SEXTA-FEl~A 
PRESID~NCIA DO MINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR CARLOS ALBER 
TO HUET DE OLIVEIRA SAMPAIO. . -
PROCURADOR-GERAL DO MINIST~RIO PÚBLICO MILITAR: DR RUY DE LI 
MA PESSOA. . · 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CLAUDIO ROSitRE. 
Compareceram os.Ministros Sylvio Monteiro Moutinho, Waldemar 
Torres da Costa, Jurandyr de Bizarria Mamede, Nelson Barbosa 
Sampaio, Jacy Guimarães Pinheiro, Hélio Ramos de Azevedo Lei 
te, Rodrigo ôctávio Jordão Ramos, HonÓrio Pinto Pereira dÕ 
Magalhães Neto, Faber Cint=a, Octávio José·sampaio Fernandes 
e o Ministro convocado G.A. de Lima Torres. 
O Ministro Amar!lio Lopes Salgado integra a Comissão que re 
presente este'STM no VIIº Congresso Internacional de DireitÕ 
Penal Militar. 
Os Ministros Syseno Sarmontó o Augusto Fragoso, encontram-se 
em gozo de licença ospocial. 

~s 13.30 horas, havendo número legal, foi aborta a Sessão. 

Lida e sem dobate, foi aprovada a Ata da Sossão anterior. 

ApolaçÕos julgadas.om Sossão Socrota: 
No dia 20.9.76 - 2U feira: 

39.644- São Paulo. Rolator Ministro Jacy'Guimarãos Pinheiro 
Rovisor Ministro Bizarria Mnmedo. APELA~tES: A Pro 
curadoria Militar da la. Auditoria da 2a. CJM a CI~ 
CEONE WESTIN COSENZA, condoilado a dois anos de reclÜ 
são, incurso no artigo 43 do DL 898/69,. o à pona Õ 
cosséria de suspensão dos diroitos politicos, polÕ 
prazo de dez anos, ox-vi do artigo 74 do DL 898/69; 
JOAO BOSCQ ROLEMBERG CORTES~ condenado a dois anos 
de'reclusao, incurso no art. 14 do DL 898/69. APELA 
DA~ A Sentença do Cónsolho Pormanento de Justiça di 
la. Auditorié da 2a. CJM, do 11 do setembro de 1972 
quo absolveu: ALMIR RIBEIRO DE MENEZES, ANTONIO MI 
GUEL DE SOUZA, IVANIL TADEU PEfiEIRA DA SILVA,IVO EÜ 
GtN:LO, JOSÉ ANTONIO {\DURA MIRANDA, JAIR ZOANON~JOAo 
BATISTA DA SILVA, JOÃO PEREIIiA DOS SANTOS,- JOSE BAR 
BOSA MONTEIRO, JOS~ CARLOS DA SilVA, JOSIAS DA Sih 
VA MATiqs, LUIZ ANTONIO DUARTE, LUIZ CARLOS RIBEIR~ 
MARIA NE~ANO, MARCIO ANTONIO DA SILVA, PAULO CELIO 
DUARTE, SIN~SIO ALEXANDRE DA SILVA, WILSON NOGUEIR~ 
YURICO TATAMYIA, GILDA FIORAVANTE DA SILVA, JORGE 
FEHREIRA RIBEIRO, ~1ARIA DO SOCORRO MORAIS FRAGOS0 1 
KIMIKO NAKANO, MARIA LUIZA DE BARROS CARVALHO, JOSE 
GER0NIMO NETO e MARINALDO DOS SANTOS GONÇALVES, do 
crime provisto no art. 43 do DL 898/69; isentou do 
pena, com fulcro no art. 70 do DL 898/69: AID~ YURI 
KO ODA, OLIVIER NEGRI FILHO, do crime provisto nos 
arts. 43, duas vozes o 45, inciso r, parág~afo Úni 
co do DL 898/69, c/c os arts. 25 o 51 do Codigo P~ 
nal Brasileiro; GIL GONÇALVES JUNIOR, do crimo pro 
visto no art. 45, inciso I, parágrafo Único o 43 dÕ 
DL 898/69 1 c/c os arts. 25 o 51 do CÓdigo Penal Br~ 
siloiro; ALAIDE MARIA DE SOUZA, DELZIO BENEDITO BA~ 
BOSA, FUMIKA HIGUTCHI, ISOLINA, APARECIDA DE -OLIVE1_. 
RA,JOS~ AUGUSTO LEME, MARIA JULIA DE OLIVEIRA,OLIVI 
ER NEGRI, ORLANDO ANDA, SEBASTI~O CARLOS RIBEino; 
MOIS~S EUGtNIO o JOS~ JOAQUIM DE OLIVEIRA, do crimo 
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provisto no art. 43 do DL 898/69 o MAURO ROBERTO ffiA 
SIL VASCONCELOS, do crime previsto no art. 43, du3s 
vozes, do DL 898/69 o, ainda, iaentou da pena, qom 
fundamento no art. 49'do DL 314/67, JOS~ NANCI, do 
crime provisto no art •. 43 do DL 898/69. - flOR UNANI 
MIDADE, o Tribunal negou provimento aos apelos da 
Defesa o confirmDu a Sontonç~ quo condenou GILCEONE 
WESTIN CONSENZA o JO~O BOSCO ROLEMBERG CORTES; POR 
UNANIMIDADE do votos, nogou provimento ao apolo do 
MP para manter a Sentença reforonto ao apelado JOS~ 
NANCI; POR UNANIMIDADE de votos nogou provimento ao 
apelo do MP para confirmar a Sentença de 19 inst&n
cia quanto aos apelados por ela absolvidos e, POR 
MAIORIA negou provimento ao apolo do MP para, refor 
mando a Sentença, absolver a quantos por ela' foram 
considerados isentos de pena com base no art. 7º do 
DL 898/69 quo foi' repelida pala unanimidade dos Mi
nistros presentes. OS MINISTROS SAMPAIO FERNANDES , 
FABER CINTRA e HONÓRIO MAGALHÃES, acolhendo o Paro
cor do Procurador-Geral, condenavam aqueles apela -
dos a seis meses, corno incursos no ürt. 14 do DL nº 
898/69, considerando-os corno filiados e doclarávarn 
extinta a punibilidaoe pela prescrição da pena.(Usa 
ram da palavra a Ora. Elizabeth Diniz Martins Sout~ 
e o Procurador~Goral)(PRESID~NClA DO MINISTRO OLI -
VEIRA SAMflAIO). . . . . . . 

Dia 21.9.76 - 39 feira: 

38.271 - Para. Relator Ministro Nelson Barbosa Sampaio. Revi 
sor Ministro Bizarria Mamado. APELANTE: A ProcuradÕ 
ria Militar da Auditoria da an CJM. APELADA: A Son 
tença do CPJ da Aud/8a. CJM, do 4 àe setembro dÕ 
1970, que absolveu o Cabo do Exército JOS~ LOPES Dt 

· AQU!NO, do crime previsto no artigo 182, § SQ do c. 
P.M. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento 
ao apelo_dá MP o julgou extinta a punibilidade pela 
prosc~içao.(PRESID~NCIA DO MINISTRO OLIVEIRA SAM
PAIO). 

38.476- Guanabara. Relator Ministro Lima'Torres. Revisor:Mi 
nistro Bizarria Mamado. APELANTE: A ProcúradoÍ'ia MI 
litar da 2a. Auditoria do Exército do la. CJM. APE= 
LADA: A Sántonça oo Conselho Especial do Ju3tiça dá 
2a.Aud/Exo, da la. CJM, do 25.9.1970, quo absolveu: 
MILTON CM~POS, mil5.tar, elo crimo previsto no artigo 
237 do CPM; BENEDITO LARANJEIRA e MANOEL.AR~AS EZE 
QUIEL, civis, do érimo provisto nos arts. 229 1 § lQ 
c/c o § 2º do art. 66 do CPM. - POR UNANIMIDADE DE 
VOTQ$, o Tribunal negou prov~rnonto ao· apelo do MP o 
confirmou a Sentença absolutoria do BENEDITO LARAN
JEIRA e MANOEL AR~AS EZEQUIEL e, POR MAIORIA,confir 
mau a Sentença absálut6ria· do MILTON CAMPOS, tondÕ 
as MINISTROS FABER CINTRA e WALDEMAR TORRES DA COS
TA julgado extinto a punibilidade pela prescri2ão 
da açia panal.-IMPEDIDO O MINISTRO JACY GUIMARAES 
PINHEIRO - (PRESID~NCIA DO MINISTRO OLIVEIRA SAM -
PAIO). . 

38.263 - Minas Gorais. Relator Ministro Nelson Barbosa Sam
paio. Revisar Ministro Bizarria Mamada. APELANTES:
A Prac~radoria Militar da Auditoria da 4a~ CJM, e 
GUARACY RANIERO~ condonadp a dais anos e ~uatra mo-
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meses de det~nç5o, incurso no~ arts.36'e 42 c/c o ar 
tigo 43, inc.III;do DL 314/67~ APELADA: A Sentença
do CPJ da Aud/4a.CJM, de 20.8.70, que absolveu:ANT~ 
NIO DE CARVAbHO, CARLOS MALUF WUTKE, .GEORGES MICHEL 
§OBRINHO, JOAO BATISTA ROS8, MOZART DE LIMA, NAPOLf 
AO PASSOS GONÇALVES, SALOMAO BARBOSA,LEONEL DE MOU
RA BRIZOLA, ANT~NIO GER~NIMO FREITAS, EDMO DE SOUZA, 
ELIAS PARREIRA BARBOSA, IRTO MARQUES DOS SANTOS, JO 
S~~ LOURENÇO, JQS~ FERREIRA BRAGA, ROM~RIO RIBEIRÕ 
JUNIOR, SEBAStiAO BORGES, UBIRAJARA AVILA CAMPOS e 
TAYLOR. SILVA,,dp crime previsto nos arts.21 e 36 cb Dl · 
314.67.-0 TribúDal,POR MAIORIA,negpu provimento oo a 

·pelo do MP'paraJnanter a Sentença absolutÓria de 1ª 
inst~ncia; tambem,por MAIORIA,dou provimento parci
al ao apolo da Defesa,para, reformando a Sentença, 
reduzir a pena imposta a GUARACY RANIERO a 1 ano· e 
dois m~se~ de detenç5ci,inc. no art. 36 6/c o inc.III 
do art.43, absolvendp-o do crime do art. 42,tudo do 
DL 314/67.0S MINISTROS SAMPAIO FERNANDES~ FABERON 
TRA julgaram extinta a punibilidade dos reus quer ã · 
pelanta quer aºelados, pela prescrição da ação penã~ 
O MINISTRO HONÓRIO' MAGALH~ES acolhendo om parte o a 
pelo ex-ofÍcio· do MP e conforme er~ proposto pelo -
Procuredor-Geral, cond~nava os r~us absolvid6s, com 
exclusao de GEORGES MICHEL SOBRINHO, MOZART DE LIMA 
e NAPOLE~O PASSOS ~ONÇALVES a 1 ano de detenção,co
mo incursos no art. 36 do DL 314/67 e, om divergên
cia com o mesmo parecer, incluia na mesma sondenação 
a LEONEL DE MOURA BRIZOLA, e condenava o reu apelan 
te a 1 ano e 6·meses de detenção, como incurso nÕ 
art 36 c/c inc. III do art. 43 do mesmo diploma le
gal, declarando extinta a punibilidade pela presc~i 
ção da pena•(NAO TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINIS~ 
TRO WALDEMAR TORRES DA COSTA)-(1MPEDIDO O MINISTRO 
JACY GUIMARÃES PINHEIRO)-(PRESID~NCIA DO MINISTRO 
SYLVIO MONTEIRO MOUTINHO). 
Dia 22.9.76 ~ 4ª feira: 

~ 

38.373 - Pernambuco. Relator Ministro Nolson Barbosé Sampaio 
Revisor Ministr~ Bizarria Mamado. APELANTE: A Ptocu 
radoria Militar da Auditoria da 7n CJM. APELADA: A 
Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Audi
toria da 70 CJM, de 29 de outubro de 1970, que ab
solveu: WALMIR COSTA e MANOEL LISBOA DE MOURA,drnc~ 
mes previstos nos artigos 33, incisos I e IV e 36 , 
do DL 314/67; NUREMBERG BORJA DE BRITO, MANOEL ALE! 
XO DA SILVA, AMARO FELIX PEREIRA e SEVERINO ANT~NIO 
BARBOSA, do crime pre0isto no art. 33, incisos I e 
IV, tudo do DL 314/67. - O TRIBUNAL, POR UNANIMIDA
DE de votos, negou provimento ao apelo do MP e con
firmou a Sentença de lg instância que absolveu os 
apelados do crime previsto no art. 33, incisos I e 
IV do DL 314/67, por deficiência de provas e, PQR 
MAIORIA, negou provimento ao apelo do MP em relaçao 
aos apelados absolvidos do crime do art. 36 do DL 
314/67. O MINISTRO WALDEMAR TORRES D8 COSTA j~lgava 
extinta a punibilidade pela prescriçao da açao pe
nal quanto aos acusados e absolvidos pelo art. 36 , 
do DL 314/67. (PRESID~NCIA DO MINISTRO OLIVEIRA SAM 
PAIO). 

38.416·- Guanabara. Relator Ministro Nel~on Barbosa·sampaio. 
Revisor Ministro Bizarria Mamede. APELANTE: A Proc~ 
radaria Militar da la. Aud/Ex da la. CJM~ APELADA:
A Senténça da CPJ da la. Aud/Ex.da la •. CJM, de 26 -
1 1. J 970. nuA Ahsnlveu ALEXANDRE L VRA DE. OLIVEIRA. da 
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crime previsto no a~t.· 39, inciso~ I, III e V,do De
creto-lei nQ 510/69. - O Tribunal, POR MAIORIA de ~o 
tos, negou provimento ao apelo do MP e confirmou o 
Sentença apelada. OS MINISTROS FABER CINTRA e WALDE 
MAR TORRES DA COSTA julgaram extinta a punibilidade 
pela proscrição da ação penal em face da classifica 
ção do dolito e a data ·da recebimento da dénÚncia.::
(PRESID~NCIA.DO MINISTRO OLIVEIRA SAMPAIO). 

38.577 - Mina~ Gerais. Relator Ministro Nelson Barbosa Sam -
paio. Revisor Ministro Bizarria Mamede •. APELANTE: A 
Procuradoria Militar da Auditoria da 4a. CJM: APELA 
DA: A Sentença do CPJ da Aud/4a. CJM, de 9.2.7l,quÕ 
absolveu: PAULO ROBERTO PEREIRA MARQUES, JOS~ COR-
REIA, FERNANDO SANNA PINTO, JOB ALVES DOS SANTOS J 

PAULO ROBERTO MAGALHÃES o PEDRO ALEXANDRINO DE OLI-. 
VEIRA FILHO, do crime previsto nos artigos 43 o 45 1 

itens I o II, do DL 898/69 o LUIZ CARLOS DOS SANTOS~ 
do crime provisto nos artigos 43 e 45, item VI, do 
DL 898/69. - O Tribunal, POR MAIORIA de votos negou 
provimento ao recurso.e confirmou a Sentença apelo
da, por insufici&ncia de provas. OS MINISTROS LIMA 
TORRES.r. SAMPAIO FERNANDES, FABER CINTRA e HONÓRIO 
MAGALHAES, davam provimento ao apelo do MP para re 

" ~-formar a Sentença e condenar os apelados a pena m1-
nima do art. 43 do DL'898/69.(PRESIDtNCIA DO MINIS
TRO OLIVEIRA_SAMPAIO). 

38.474 - Minas Gerais. Relator Ministro Nelson Barbosa Sam
paio. Revisar Ministro Bizarria Mamede.-APELANTE: A 
Procuradoria Militar da Auditoria da 4a~ CJM. APELA 
DA: A Sentença do CPJ da Aud/4a. CJM, de 17 de de::
zembro de 1970, quo absolveu RODOLFO DE CARVALHO 
TROIANO, civil, do crime previsto no art. 43 do DL 
898/69 e art. 308 do C6digo Penal Comum. - POR UNA
NIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo do 
MP e confirmou a Sentença ~pelada.(PRESIDtNCIA DO 
MINISTRO OLIVEIRA SAMPAIO) • 

. ·A. seguir, foram ~elatados e julgados os seguintes processos; 

APELAÇÕES 

41.158 -

41.231 -

Pará. Relator Ministro Nelson Barbosa Sampaio. Revi
sor Ministro Sylvio Moutinho. APELANTE: JOÃO FARIAS 
DE SOUZA, civil, condenado a l(um) ano de reclusao, 
incurso no art. 240 § 5Q do CPM, por desclassifics
ção. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente do 
Justiça· da Auditoria da 8Q CJM, de 27 do no~embro-

·do 1975. - Adv. Francisco c. de Vasconcelos. - POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ~o apelo oo 
Defesa o confirmou a Sentença apelada. (NAO TOMOU 
PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO BIZARRIA MAMEDE). 

Bahia. Relator Ministro Waldemar·Tarre~ da Costa.Ro 
visar Ministro Sampaio Fernandes. APELANTES: O Mi= 
nist,rio PÚblico Militar junto ~ Audit6tia da 6a.c. 
J.M. d JOÃO PAYLO DOS SANTOS FILHO, condenado, por 
desclassificaçaa,·~ um ano'do roclusio, incurso no 
artigo 248 do CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da A~ 
ditaria da 6.9 CJM, do 27 de janeiro de 1976,quo co.n 
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condonau·a apelante o o absolveu do crime provisto
nos urts. 314 o 319; e absolveu ·AU'IIR PEREIRA DA SIL 
VA, do crime previsto no art. 322, tudo'do CPM.Adv: 
Nilton da Silva o Manoel Dantas Riboiro.(N~O ASSIS
TIU AO RELAT6RIO O MINISTRO BIZARRIA MAMEDE)-(JULGA 
MDJTO EM SESSÃO SECRETA). - -

39.862 - Par~. Relator Mini~tro Bizartia Mamado. Revisor Mi
nistro Lima Torres. APELANTE: EDUARDO FRANCISCO DA 
SILVA, Cabo, servindo no 4º Distrito Naval, condena· 
do a um'ano do prisão, incurso no artigo 187 do CPM. 
APELADA: A Sentonçá dá CPJ da Aud/Oa. CJM, do 10 dó 
abril do 1973. Adv.Dr. Francisco c. do Vasconcelos. 
POR UNANIMIDADE, o Tribunal dou provimento parcial
ao a2elo da Dofosa para roduzir a pena a 8 meses do 
prisao. 

39.852- Guanabara. Relator Ministro Bizarria.Mamodo. Róvi
sor Ministro Jacy Guimarãos Pinheiro. APELANTE: LAE 
TE TAVARES DA SILVA, MN-SC-61.1083.3, servindo nÕ 
Quartel dos Marinheiros, condenado a sóte mosos' do 
dotonção, incurso no ~rtigo 187 do CPM. APELADA:- A 
Sontunça do C~J oa la:Aud7Mar., da là. CJM, do· 26 
do abril do 1973. Adv. Dr. Antor.io A. Sobrinho.-POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal nogou provimonto ao apelado 
Dofosa o confi~mou a Sentença apelada. 

40.897 - Rio do Janoiro. Relator Ministro Biza~ria Mamedó.Ro 
visar Ministro Nolson Barbosa Sampaio. APELANTE: LU 
IZ CARLOS CAETANO, soldado, servindo no 2º BatalhÕÕ 
de Infantaria Motorizado, condenado a seis moses do 
prisão, incurso no art. 187 do CPM. APELADA: A Son
tonça do CJ do 2º Batalhão do'Infantaria Motorizado 
Escalá, do 3 do março do 1975. Adv. Mário s. do Mo~ 
dança. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimo~ 
to'ao apolo da Dofosa o confirmou a Sontonça apolo
da. 

40.871 - Brasflia.D.F. Rolntor Ministro Bizarriá Mamado. Ró
visor Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. APELANTES:A 
Procuradoria Militar da Auditoria dallª CJM o EUCLI 
DES MOREIRA DOS SANTOS, soldado da 2D/16º Batalhão= 
do Caçadores, condenado a dois mosos do impedimento 
incurso no art. 183 do CPM, tondo sido fixada a pe
na baso em trôs mosos o diminuida do um môs, do a
cordo com a atenuante provi:Jta na letra "b" do § 2º 
do citado artigo 183 1 ó nºs I o'III, lotra "b", do 
artigo 72, tudo do CP~1. APELADA: A Sentença do .Con
selho do Justiça da 2D/16º'BatalhÕo de Ca~adóros,do 
5 do novombro do 1974. Adv. Sylvio Guimaraos. - POR 
UNANIMIDADE~ á Tribunal decidiu anular o procosso,
som ronovaçao. 

39.008 - Minas Gorais. Rolator Ministro Nelson Barbosa Som -
paio. Revisor Ministro Bizarria Mamodo."APELANTE: A 
Procuradoria Militar da Auditoria da 4a. CJM. APELA 
DA: A Sontonça do CPJ da Aud/4a. CJM, de 23 do so= 
tombro do 1971, quo absolveu o 2º Sgt RAILTON GAL
VAO DE CARVALHO~ servindo no QC da 4D RM, do crimo 
provisto no art. 240 §§ 5º o 6Q 1 itom II, do CPM. -
(JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA). 



-357-
(Cont. da Ata da 739 Soss5o, am 24 do sotombro de 1976) 

38.692 - S5o Paulo. Relator Ministro Nolsbn Barbosa Sampaio. 
Revisor Ministro Bizarria Mamado. APELANTES: - KOGI 
KONDO, 2º Sargohto do Ex6rcito, condenado a vinte e 
dois mases de detenção, incurso nos artigos 324 e 
252, c/c o ~rt. 53, tudo do CPM e ARISTON DE OLIVEI 
RB LUCENA, civil, cóndenado a trinta·anos de teclu= 
sao, incurso no art. 28 do DL 898/69. APELADA: - A 
Sentença do CPJ da 2a.Aud/2a. CJM, de 19 de abril rn 
1971. - POR MAIORIA, o Tribunal dou provimento par
cial ao apolo da Defesa para, reformando a Sentença 
aeelada, condenar KOGI KONDO a seis meses de deten
çao; incurso no art. 324, absolvendo-o do crime do 
art. 252, tudo do CPM, por falta de tipicidade e re 
duziu a pena imposta a ARISTON DE OLIVEI~A LUCENA ; 
para vinté anos de reclusão, incurso no art. 28 do
DL 898/69. OS MINISTROS SAMPAIO FERNANDES,FABER CIN 
TRA e HON6RIO MAGALHÃES confirmaram a Sentença inte 
gralmente. (NÃO VOTOU O MINISTRO SYLVIO MOUTINHO).= 

40.968 - Bahia. ~elator Mini~tro Bizarria Mamado, por depeh
d~ncia aó HC 31.407. Revisor Ministro Lima Torres.~ 
APELANTE: DODELINO BARBOSA DE MELLO, MN-SM-70-1276. 
3, servindo na Comando do 2º Distrito Naval, conde
nado~ por desclassificáção, a um·ana e seis·masosde 
prisao, incurso no art. 188, inc. II do CPM. ArELA
DA: A Sentehça dó CPJ da.Aud/6~. CJM, da 11 de ju
lho de 1975. Adv. Luiz H. Ag1e. - O Tribunal, POR 
MAIORIA, preliminarmente, decidiu anular o procossa 
som renovação. OS MINISTROS RODRIGO OCTAVIO e H~LIO 
LEITE foram voto~ voncidos. (NÃO VOTOU O MINIST~O -~ 
SYLVIO MOUTI~HO). 

40.662 - Mina~ Gerais. ~e1ator Ministro Nelson Barbosa Sém
paio. Revisar Ministra Bizarria Mamede. APELANTE: -
GUERINO VALENTIM DA COSTA~ civil, condenado a um a
no e dois meses dé detençaó, incurso na artigo 206 
§§ 1º o 2º do.CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da Au 
ditaria da 4a. CJM~ de 17 de outubro de 1974. Adv.= 
Dr. Dalta V. Eiras. - POR MAIORIA, o Tribunal deu 
provimento ao apelo do Defesa para, reformando a 
Sentença, absolver o apelante, contra os votos das 
MINISTROS FABER CINTRA e HONÓRIO MAGALHÃES gue neg~ 
vam provimento paro confirmar a Sontonça.(NAO VOTA
RAM OS MINISTROS SYLVIO MOUTINHO o LIMA TO~RES). 

EMSARGOS 

38.767 - Minas Gerais. Relator Ministro Nelson Barbosa Sam~ 
paio. Revisor Ministro Bizarria Mamedo. EMBA~GANTE: 
JOS~ COELHO DA SILVA, condenado a tr~s anos e qua
tro meses de reclusão, incurso no art~· 27"c/c o art 
50, Última parte, do DL 890/69. EMBARGADO: O AcÓr -
dão do Superior Tribunal Militar, de 12 de maio de 
1972. Adv.Dr. Antonio de Castro Teixeira~ ~ POR MAI 
ORIA DE VOTOS,,o Iribunal desprezou os Embargos e 
confirmou o Acordao Embargado. O MINISTRO JACY GUI
MARÃES PINHEIRÓ acolhia o~ Embargos para manter a 
Sentença de la. instância. (NÃO VOTARAM OS MINISTROS 
LIMA TORRES e SYLVIO MOUTINHD). . 
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flEVISAO CRIMINAL 

1.146- Pernambuco. Relator Ministro.Nelson Barbosa Sampaio 
Revisor Ministro Hélio Leite. REQUERENTE: JOS~ PE
DRO DA SILVA; condenado a doze anos de reclusão~ i~ 
curso no a~t. 28 do DL 898/69~ com a pena acessaria 
de suspensao dos direitos pol~ticos, pelo prazo de 
doz anos, ex-vi do artigo 74 do referido DL,par· a
c6rdão do STM, de 30 ae outubro de 1970. Adv.Dr. Jo 
ão Batista da Fonseca. - POR UNANIMIDADE, o Tribu ~ 
nal dou provimento parcial ao pedido do revisão da 
Defesa para; reformando o acÓrdão prolatado na ape
lação nº 38.141, condená-lo a quatra·anos e oito me 
sos de reclusão, como incurso no art. 28 do DL 8987 

· 69, c/c o art. 48, § Único do CPM atual, súbstituf
da por medida de segurança na forma do art. 113 do 
CPM e mantida a suspónsão dos direitos polfticos pe 
lo prazo de dez anos.NAO VOTARAM OS MINISTROS LIMA
TORRES e SYLVIO MOUTINHO). 

APELAÇÃO 

39.424- Brasflia.DF. Relator Ministro Waldomar Torres'da 
Costa. Revisor Ministro Hélio Leite. APELANTE: NESO 
NATAL, condenado a sois anos de reclusão, incurso 
nos arts. 23 e 36 do DL 314/67, com a pena acess6 -
ria do suspensão dos direitos polfticos, pelo prázo 
de seis anos, nos termos do art. 74 do.DL 898/69. -
Apelada : A Sentença do CPJ da Aud/lla. CJM, de 2 
de maio de 1976. - POR UNANIMIDADE, foi dado provi
mento parcial ao apelo da Defesa para absolver o a
pelante do crime do'art. 23 e condená-lo a um ano, 
como incurso no art. 36, tudo do DL 314/67~ tornan
do sem efeito, consequentomente, a suspensao dos di 
reitos pol!ticos, anteriormente aplicada.(Usaram dã 
palavra o Dr RÔmulo Gonçalves e o Dr Procurador-Go
rai, em exercfcio.(NAO ASSISTIU AO RELATÓRIO O Mi
NISTRO ~ONÓRIO ~A~ALHAES)-(Reproduzi~a, por ter saf 
do com ~ncorroçoes na Ata da 66D Sessao, em 13 ~ 
setembro de 1976). . · ~ 

A Sessão foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes ~a-
cessos em mesa: \ 
CONFLITO DE COMPET~NCIA 233(SS) ~ 

RECURSO CRIMINAL 5.054(JP)-Aud/4a.proc.5/76 

RECURSO CRIMINAL 5.053(NS)-Aud/7º.proc.70/65-Adv Marcia Fer
reira. 

RECURSO CRIMINAL 5.062(WT)-la/Aer.proc.38/49 

RECURSO CRIMINAL 5.022(AS)-la/2a.proc.866/73-Advs Luiz Eduar 
do Greonhalg e Marcia Ramos de Souza 

RECURSO CRIMINAL 5.068(NS) 

REVISÃO CRIMINAL 1.14l(NS/SM)-Aud/lla.proc.6/70 

EMBARGOS 38.760(NS/FC)-Aud/6a.proc.2B/69 

EMBARGOS 40.767(NS/HM)-

EMBARGOS 40.745(RO/WT) 

APELAÇÕES: 

40.472(WT/SS)-2a./2a.proc. 35/71-Advs Juarez· Alencar e ou
tros.(Com vistas ao Ministro Rodrigo Octávio). 
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(Cont da Ata da 73D Soss~o, em 24 de sotémbro dé 1976) 

APELAÇÕES: • · · 

40.777(WT/SS)-3a./Ex,proc. 30/73-Advs Jo~o Portela e outros 

40.688(AS/SS)-~ud/7a.p~oc. 18/74-Adv Joel G.L.D 1 Eça 

40~955(AS/SS)-Aud/llaproc. 267/73-Adv Luca R. Gonçalves 
4i.l62(WT/SS)-Aud/4a.proc •. 16/75-Advs Waltamyr Lima/outros 

~1.159(WT/SS)-Aud/9a.proc. 11/75-Adv Jorge Siuf 

40.554(NS/SS)-la/Mar.proc. 85/72-Advs M.Lourdos /outro 

4l.062(NS/SS)-la/Mar.pro6. 42/75-Adv Maria L.do Valle 

40.579(AS/SS)-2a/Mar.proc •. 66/72-Advs. Lino Machado 3 outro 

41.025(JP/RO)-la/Mar.proc. 75/74-Adv Edgar P. de Carvalho 

41.114(JP/SS)-2a./2a._proc. 21/75-Adv Paulo R. Godoy 

41.324(WT/SF)-2a/Mar.proc. 243/74-C.Adv Antonio Fernandes 

41.230(JP/FC)-Aud/6a.proc. 29/75-Adv Luiz H •. Agle 

41.254(WT/FC)-2a./3a.proc. 17/74-Adv Tolmo C. da Rosa 

41.306(WT/RO)-Aud/9a.proc. 20/75-Adv Higa Nabukatsu 
40.497(LT/R0)-2a./Aerproc.l694/72-Adv José H. Ferreira 

41.268(JP/RO)-la./Ex.proc.40/74-S-Adv Alcyono Barretto 

41.287(SF/WT)-Aud/8a.proc. 49/76-Adv 
41.165(NS/RO)-Aud/4a.proc. 25/75-Adv 

41.297(HL/JP)-3a./3a.proc. 1/76-Adv 

41.113(LT/HL)-2a./2a.proc. 20/75-Adv 

41.122(LT/SF)-la/Mar.proc. 55/75-Adv 

41.185(NS/AF)-Aud/4a.proc. 10/75-Advs 

41.277(NS/BM)-la/Mar.proc. 60/75-Adv 

39.954(JP/SM)-Aud/6a.proc. 14/71-Advs 

41.139(JP/HL)-2a./2a.proc. 65/75-Adv 

41.32l(RO/JP)-la./2a.proc. 117/76-Adv 

41.34l(RO/JP)-Aud/Oa.proc. 51/76-Adv 

41.285(RO/AS)-Aud/7a.proc.8-I/76- Adv 

40.847(BM/NS)-Aud/4a.proc. 6/75-Adv 

41.365(RO/WT)-Aud/9a.~roc. 7/76-Adv 

38.767(NS/BM)-Aud/4a.proc. 54/70-Adv 

40.745(RO/WT)-la/Mar.proc.52~D/74-Adv 

39.054(LT/BM)-2a./2a.proc~ 46~/66 

39.544(WT/BM)-3a./Ex.proc. 18/71-Advs 
40.916(BM/JP)-Aud/9a.proc. 10/75-Adv 

41.354(JP/HM)-la/Mar.proc. 49/75-Adv 

41.242(JP/HM)-Aud/8a.proc. 27/74-Adv 

41.398(RO/WT)-la/Ex.proc •• D-05/76-Adv 

Francisco Vasconcelos 

Francisco J. Nogueira 

Virginio P. Noves 

Paulo R. Godoy 

Maria L. do Valle 

A.do Castro o outros 

Edgar P. de Carvalho 

Jayme Guimar~es/outro 
Juarez Alencar 

Gaspar Serpa 

Francisco Vasconcelos 

Dermeval H. Lellis. 

Francisco Izento 

Higa Nabukatsu 

Antonio C.Toixeira 

Lourdes M. do Valle 

Lino Machado ri outro 

Higa Nabukatsu 

Guilhormo Santos 

Francisco Vasconcelos 

Manoel F.de Lima 
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APELA Ç1JES: 

41.353(WT/FC)-2a./Ex.proc. 47/74-Advs Renato C.Ribeiro/outro 

41.196(NS/RO)-Aud/4a.proc. 4/75-Adv Dalto V. Eiras 

41.262(NS/SM)-3a./Ex.proc. 50/75-Adv Mario s •. do Mendonça 

41.398(RO/WT)-la./Ex.proc.D-05/76-Adv Manoel F. de Lima 

41.353(WT/FC)-2a./Ex.proc. 47/74-Advs Renato CRiboiro/outros 

41.196(NS/RO)-Aud/4a.proc. 4/75-Adv Dalvo V. Eiras 

41.262(NS/SM)-3a/Ex.proc •. 50/76-Adv Mario SnMondonça 

41.309(FC/NS)-2a./Ex.proc. 03/76-Adv Eliezer c. de Oliveira 

I ~.; .. ' ~·Í1 jJ lij,,~i lHIJAR 

l4 SEfl916 
S::<;ri_,,.;~~4 '..:O r"IBUr;I!,L PLENO 

..,~;.ç .. o DE ATAS 
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